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ATA DA 8ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 11/12/2025. 

 
Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (11/12/2025), às 19h (dezenove 
horas), na modalidade on-line, no aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 8ª Reunião Ordinária 

da Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes e 

justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA –Verificada a existência de quórum, a Ilustre Presidente da Comissão 

declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Ação de renúncia de propriedade de bem móvel (veículos). A palavra foi 
concedida ao Dr André Digues a fim de explanar acerca de um caso concreto seu, atinente à ação 

de renúncia de propriedade de uma motocicleta no âmbito do Estado de Goiás. Após a explanação, 
a Dra Eliane Nogueira, fez algumas ponderações, informando que alguns estados, por exemplo 

São Paulo e Tocantins, já estão adiantados nessa questão, conseguindo, junto ao RENAVAM a 
retirada de propriedade sem a indicação do adquirente do veículo. O Dr Osvaldiron Divino, fez 

alguns questionamentos acerca do argumento usado nas ações a fim de não transparecer que a 
demanda se trataria de uma compra e venda de veículo, bem como se houve um comunicado 

formal direcionado junto ao RENAVAM. Nesse viés, o Dr Cláudio Almeida, fez uso da palavra e 
suscitou alguns argumentos e teses que poderiam ser usadas em casos de renúncia de propriedade. 

Ao final desse tema a Dra. Eliane Nogueira, arrematou alertando que a demanda deve girar, e ser 
fundamentada no código civil, artigo 1275, se abstendo em destacar a realização de negócio 

jurídico, já que a ação diverge da de obrigação de fazer em que é possível localizar o comprador.   
3.2. Reajuste da tabela de honorários 2026. A Dra Eliane Nogueira, deliberou sobre a necessidade 

de reajuste dos valores da tabela de honorários, especialmente, no que tange aos serviços prestados 
pelos causídicos atuantes em Direito de Trânsito. A tabela vigente foi compartilhada com todos os 

presentes e os valores foram discutidos de per si. Foi ressaltada a questão da inflação brasileira, 
que deve ser considerada, uma vez, que influi diretamente no poder econômico de todos os 

envolvidos. Ao final das deliberações, chegou-se ao consenso, que a princípio, os valores 
constantes na atual tabela de honorários, podem permanecer vigentes ao longo do ano de 2026, à 

exceção do item 28.1.19 – ao qual foi sugestionado o valor de R$1.250,00 (Um mil, duzentos e 

cinquenta reais), do item 28.1.22 – ao qual foi sugestionado o valor de R$ 1.571,55 (Um mil, 

quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) e do item 28.2.3 – ao qual foi 
sugestionado o valor de R$ 5.550,00 (Cinco mil, quinhentos e cinquenta reais). Todas as 

sugestões de alteração dos valores dos respectivos itens da Tabela de Honorários, foram aprovados 
à unanimidade. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com 

julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 
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Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A 

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito, Dra. Eliane Nogueira da Silva, declarou encerrada 
a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dr. André Luiz Digues da Costa, Secretário-Geral 

da CDT-OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelo Presidente e por 
mim. 

 

 
Eliane Nogueira da Silva 

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 
 

 
André Luiz Digues da Costa  

Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trânsito 
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